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Apresentação

O Progressistas esteve sempre presente na vida política de nosso país, ven-
cendo barreiras e sempre empenhado em contribuir com a democracia brasileira.

O Progressistas tem origem na fusão de agremiações notadamente 
envolvidas com a responsabilidade na política brasileira.

De um lado, o Partido Democrático Social - PDS, considerado um 
dos maiores partidos políticos da história brasileira, fundiu-se com o Par-
tido Democrata Cristão - PDC historicamente envolvido em movimentos 
reformistas na área social e econômica, formando o Partido Progressis-
ta Reformador - PPR. Por outro lado, o Partido Social Trabalhista - PST 
incorporou-se ao Partido Trabalhista Renovador - PTR formando daí o 
Partido Progressista - PP.

Em 1995, o Partido Progressista - PP e o Partido Progressista Refor-
mador - PPR, atentos aos seus quadros, às transformações sociais, unem 
suas forças políticas para formar o Partido Progressista Brasileiro, o PPB.

Em grande Convenção Nacional realizada em 4 de abril de 2003, 
em Brasília, reunidas as expressivas lideranças nacionais do PPB, deli-
berou-se por orientar o Partido para ações que prezassem os princípios 
da solidariedade, justiça, pluralismo de ideias e o respeito à dignidade 
humana pela inclusão social, além da valorização das atividades econô-
micas, especialmente no que diz respeito às micro e pequenas empresas, 
à agricultura e aos agronegócios. Decidiu-se também, nessa convenção, 
denominar-se o PPB Partido Progressista - PP.

Em 03 de outubro de 2017, a Comissão Executiva Nacional aprovou 
a nova denominação partidária “Progressistas” e o slogan “Oportunida-
des para todos”.

O Progressistas declarou-se e declara-se aberto a todas as lideranças 
e cidadãos cujas convicções estejam representadas em seu Programa e em 
seus princípios e objetivos políticos. E afirma que sempre exercerá suas 
atividades nos limites definidos pelo Estado Democrático de Direito. 

Saudações,

	 Senador CIRO NOGUEIRA	 ALDO DA ROSA
	 Presidente	 Secretário-Geral





Estatuto 2020	  Progressistas

5

ÍNDICE

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL .................................................... 9
Conselho Consultivo...................................................................................... 12
Conselho de Ética............................................................................................ 13
Conselho Fiscal................................................................................................ 14
Diretório Nacional.......................................................................................... 15
Titulares em Ordem Alfabética..................................................................... 15
Suplentes Em Ordem Alfabética................................................................... 20
Fundação Milton Campos.............................................................................. 24
Conselho Diretor............................................................................................. 24
Conselho Deliberativo.................................................................................... 24
Conselho Técnico............................................................................................ 25
Conselho Fiscal................................................................................................ 25

MANIFESTO AO POVO BRASILEIRO................................................... 26

PROGRAMA.................................................................................................. 29
Diretrizes para a Representação Política..................................................... 29
Diretrizes Organizacionais e Administrativas para o Estado.................. 30
Diretrizes no Campo Econômico ................................................................. 33
Diretrizes No Campo Social ......................................................................... 37

ESTATUTO..................................................................................................... 47
Preâmbulo........................................................................................................ 47
CAPÍTULO I - Do Progressistas e seus Objetivos...................................... 47
CAPÍTULO II - Da Filiação Partidária......................................................... 47
CAPÍTULO III - Dos Membros do Partido.................................................. 49
CAPÍTULO IV - Dos Órgãos do Partido...................................................... 49
CAPÍTULO V - Das Convenções.................................................................. 51
SEÇÃO I - Da Convenção Nacional................................................................. 54
SEÇÃO II - Da Convenção Estadual................................................................ 55



Estatuto 2020	 Progressistas

6

SEÇÃO III - Da Convenção Municipal............................................................ 56
CAPÍTULO VI - Dos Diretórios.................................................................... 57
SEÇÃO I - Do Diretório Nacional.................................................................... 58
SEÇÃO II - Dos Diretórios Estaduais............................................................... 59
SEÇÃO III - Dos Diretórios Municipais.......................................................... 59
CAPÍTULO VII - Das Comissões Executivas.............................................. 60
SEÇÃO I - Da Comissão Executiva Nacional................................................... 60
SEÇÃO II - Das Comissões Executivas Estaduais............................................ 63
SEÇÃO III - Das Comissões Executivas Municipais........................................ 65
SEÇÃO IV - Dos Membros das Comissões Executivas.................................... 66
SEÇÃO V - Das Comissões Provisórias............................................................ 69
CAPÍTULO VIII - Do Conselho Fiscal......................................................... 69
CAPÍTULO IX - Do Conselho Consultivo................................................... 70
CAPÍTULO X - Do Conselho de Ética.......................................................... 71
CAPÍTULO XI - Dos Movimentos................................................................ 71
CAPÍTULO XII - Da Disciplina e da Fidelidade Partidária...................... 72
SEÇÃO I - Dos Direitos e Deveres dos Filiados............................................... 72
SEÇÃO II - Das Sanções Disciplinares............................................................. 74
SEÇÃO III - Da Dissolução de Diretório.......................................................... 77
SEÇÃO IV - Dos Recursos das Sanções Disciplinares..................................... 78
CAPÍTULO XIII - Do Funcionamento Parlamentar................................... 79
CAPÍTULO XIV - Do Líder............................................................................ 80
CAPÍTULO XV - Do Patrimônio, das Finanças,  
do Orçamento e da Contabilidade................................................................ 80
SEÇÃO I - Do Patrimônio e das Finanças........................................................ 80
SEÇÃO II - Do Orçamento e da Contabilidade................................................. 81
SEÇÃO III - Do Fundo Partidário.................................................................... 83
CAPÍTULO XVI - Das Campanhas Eleitorais............................................. 85
CAPÍTULO XVII - Das Coligações .............................................................. 86
CAPÍTULO XVIII - Das Disposições Gerais................................................ 86

CERTIDÕES.................................................................................................... 91



Orgãos de 

Direção e Ação





Estatuto 2020	  Progressistas

9

Comissão Executiva Nacional 

Presidente  de  Honra:  FRANCISCO DORNELLES
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Manifesto ao povo brasileiro

O Progressistas, nascido do idealismo de seus fundadores e da de-
terminação de contribuir com o País na construção de uma sociedade li-
vre, democrática, justa, pluralista, solidária e participativa, que ressalte 
o absoluto respeito à dignidade da pessoa humana, dirige-se ao povo 
brasileiro, objeto de toda sua motivação, para afirmar o compromisso de 
orientar sua ação política e parlamentar na sustentação desses princípios, 
e mais os seguintes, todos detalhados no programa partidário:

I. 	 sistema econômico livre, que favoreça a prática das regras de mer-
cado, mas que tenha como objetivo maior o bem-estar dos brasilei-
ros e a eliminação das desigualdades sociais;

II. 	 ação econômica que leve em conta valores sociais como a criação de 
riquezas para todos, por meio da geração de empregos, renda pou-
pança, e o funcionamento de efetiva economia social de mercado; 

III. 	 liberdade de culto religioso, garantia da inviolabilidade, da priva-
cidade, o direito ao trabalho digno, ao salário justo à moradia, à 
educação, à alimentação, à segurança, bem como o exercício de uma 
imprensa livre e responsável e à preservação do meio ambiente.



Programa
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Programa

I - Diretrizes para a Representação Política

•	 Os Propósitos Permanentes Do Progressistas, Neste  
Segmento, Terão Presentes:

1.	 convicção de que a consolidação do regime democrático re-
presentativo pressupõe a existência de partidos políticos for-
tes e bem estruturados; 

2.	 fortalecimento do sistema partidário sustentado, principalmen-
te, pela fidelidade partidária devendo dessa os mandatos aos 
partidos políticos pelos quais os parlamentares foram eleitos; 

3.	 garantia de legitimidade e proporcionalidade da representação polí-
tica alicerçada no livre exercício, independente e consciente, do voto 
secreto, na periodicidade dos mandatos, na rotatividade dos parti-
dos no poder, respeitada a pluralidade doutrinária e ideológica; 

4.	 aperfeiçoamento gradativo do sistema eleitoral, quer de re-
presentação parlamentar, quer de governo, a fim de assegurar 
plena responsabilidade política dos eleitos perante os eleito-
res e dos governantes perante os governados; 

5.	 implantação de sistema eleitoral assegurador da plena repre-
sentatividade do mandato e da liberdade de participação da 
sociedade no processo político; 

6.	 estímulo à arregimentação de quadros comprometidos com 
as linhas doutrinárias e programáticas do Partido, facilitan-
do-lhes o acesso às posições diretivas e executivas na agre-
miação, bem como às disputas dos cargos eletivos nos pleitos; 

7.	 criação e apoio ao funcionamento de entidade de estudos po-
líticos, de fundamental importância para a atualização e for-
mação de lideranças partidárias e quadros para a administra-
ção pública em todos os níveis.
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II -	D iretrizes Organizacionais e Administrativas para o 
Estado

•	 O progressistas defende neste segmento institucional:

1.	 Indissolubilidade da Federação e da forma de governo vigen-
te; baseadas na harmonia dos poderes e crescente autonomia 
das Unidades da Federação e dos Municípios, propugnando 
pelo aperfeiçoamento do regime democrático representativo 
com base na garantia dos direitos humanos;

2.	 redefinição de competência das Unidades da Federação e Mu-
nicípios com vistas a ampliar-lhe a abrangência e autonomia 
na formulação de política e na promoção do desenvolvimento;

3.	 fortalecimento da Federação, enfatizando que as desigualda-
des regionais devem ser superadas, por meios de uma política 
tributária que favoreça a justa distribuição da renda nacional 
e a correção das desigualdades sociais entre regiões;

4.	 transparência na administração pública, de modo a permitir 
que a gestão estatal submeta-se ao controle da sociedade civil;

5.	 descentralização das decisões, recursos, funções e encargos da 
União para as unidades da federação e Municípios, por meio de 
adequado planejamento, de modo a possibilitar melhor atendi-
mento às necessidades, peculiaridades e especificidade locais 
e regionais, e a garantir o apoio efetivo às regiões mais pobres;

6.	 transferência para a iniciativa privada de toda e qualquer ati-
vidade econômica desempenhada pelo Estado, por meio de 
processos transparentes, e mediante avaliações que determi-
nem preços justos e que não resultem na formação de mono-
pólios ou oligopólios privados;

7.	 erradicação da impunidade e combate sistemático à corrupção 
e à desonestidade pública, com o confisco de bens mal havidos, 
punição severa dos beneficiários do enriquecimento ilícito e 
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da malversação dos fundos públicos, visando à restauração da 
moralidade na administração estatal e na vida nacional;

8.	 defesa de que o Estado brasileiro, em todos as suas esferas, so-
mente deve gastar na medida do que arrecada, sendo que as 
operações de antecipação de receita devem estar relacionadas 
a objetivos específicos, ser de pleno conhecimento da opinião 
pública e ser autorizadas previamente pelo Poder Legislativo;

9.	 transformação do orçamento em peça capaz de oferecer trans-
parência efetiva dos gastos facilitando a fiscalização do uso 
dos recursos públicos;

10.	busca permanente da qualificação dos gastos públicos me-
diante a aferição periódica de resultados, respaldados por 
procedimentos eficazes;

11.	modernização e fortalecimento das instituições que desem-
penham funções tipicamente públicas, promovendo-se a pro-
fissionalização do servidor público pertencente ao quadro 
permanente, assegurando-lhe exclusividade na assunção de 
cargos técnicos e estimulando-os com remuneração digna;

12.	desenvolvimento de uma política de real valorização do ser-
vidor público, fundamentada em sua qualificação permanen-
te e reconhecimento de mérito, visando a construir uma bu-
rocracia estável;

13.	responsabilidade, de forma sumária, dos agentes do poder 
público que em suas atitudes violarem os direitos da cidada-
nia e suas garantias legais;

14.	aprimoramento das instituições judiciárias, promovendo am-
pla e célere prestação jurisdicional como meio de garantir a 
plena distribuição da justiça em todos os níveis;

15.	estabelecimento de políticas nacionais de segurança pública, 
lastreadas em normas jurídicas adequadas à nova realidade 
do convívio social, e aperfeiçoamento do sistema penitenciário 
como medidas de contenção da violência e da criminalidade;
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16.	reconhecimento de que as Forças Armadas são instituições 
nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Pre-
sidente da República, para o cabal cumprimento da missão de 
defenderem a soberania nacional e garantirem as instituições 
democráticas; 

17.	proclamação do Poder Civil como a síntese dos Poderes e va-
lorização do Legislativo, a maior criação da democracia cons-
titucional.

18.	defesa de uma política externa que:

a)	 observe constante respeito à autodeterminação dos povos, 
e à solução pacífica dos conflitos; 

b)	 prestigie a ação da Organização das Nações Unidas - 
ONU e os princípios consagrados em sua Carta e demais 
documentos dos quais o Brasil seja signatário, e defenda 
sua participação em condições de igualdade em todos os 
organismos internacionais;

c)	 evite alinhamentos automáticos, e defenda o diálogo fran-
co com todos os membros da comunidade internacional;

d)	 promova crescente integração da América Latina nos pla-
nos político e econômico, visando ao fortalecimento dos 
pactos regionais e da comunidade continental;

e)	 defenda maior participação dos países em desenvolvimen-
to no benefício da riqueza e uma repartição mais equitativa 
do poder político e econômico mundial;

f)	 garanta a proteção dos nossos recursos naturais, bem como 
a defesa dos preços de nossos produtos destinados à explo-
ração, considerando-se o fortalecimento de nossa moeda e 
o intercâmbio comercial como fonte de divisas para o País,
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III. Diretrizes no Campo Econômico 

•	 O progressistas propugna pelo desenvolvimento do 
país, sustentado por uma economia social de mercado, 
considerando-se: 

1.	 promoção de uma política de desenvolvimento econômico au-
tossustentável que tenha preocupação primordial com a geração 
de empregos, a busca de equidade econômica e a realização da 
justiça social, por meio de adequados mecanismos de descon-
centração da renda e da riqueza, tanto pessoal quanto regional;

2.	 defesa da livre iniciativa, com o fortalecimento da empresa 
privada;

3.	 apoio à empresa privada nacional, em termos de capitalização, 
tecnologia, competência gerencial e abertura de novos setores 
de atividades, de sorte a aumentar-lhe o grau de eficiência e 
competitividade, a fim de prepará-la à disputa com as empre-
sas estrangeiras e para o crescimento contínuo e estável;

4.	 tratamento privilegiado às microempresas, oferecendo-lhes con-
dições indispensáveis às suas finalidades sociais, e às pequenas e 
médias empresas agropecuárias, industriais, comerciais ou pres-
tadoras de serviços, nas políticas financeira, fiscal, creditícia, de 
aprimoramento de recursos humanos e de transferência tecnoló-
gica, protegendo-as das tendências concentradoras dos grandes 
negócios e dos efeitos do surgimento dos monopólios ou conglo-
merados financeiros nocivos à concorrência;

5.	 atuação de natureza complementar do Estado, em especial, nos 
segmentos da infraestrutura econômica que possam se constituir 
em estrangulamento do desenvolvimento econômico e desde que 
não haja disposição de investimento por parte da iniciativa privada;

6.	 defesa do meio ambiente para manter as condições naturais 
da vida e o equilíbrio ecológico, conservando a fauna e a flora, 
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impedindo que sua exploração econômica afete o meio am-
biente natural;

7.	 adoção de políticas que fomentem o investimento externo, atri-
buindo-se receptividade ao capital estrangeiro voltado para a 
atividade produtiva geradora de empregos sem, contudo, deixar 
de considerar que cabe à empresa privada nacional papel fun-
damental no processo de desenvolvimento econômico do País;

8.	 adoção de uma política de indução de investimentos para as 
regiões mais pobres do País na formulação dos planos e pro-
gramas econômicos;

9.	 implementação de políticas no setor agropecuário que prio-
rizem:

a)	 desenvolvimento do setor, principalmente por meio de 
adequada política de crédito e assistência do setor, estimu-
lando-se o cooperativismo como forma de proteger o seg-
mento ruralista; 

b)	 organização da produção que contribua para maior produ-
tividade agropecuária, propiciando abundância de alimen-
tos e barateamento dos seus custos e preços, considerando, 
em especial, a produção rural proveniente dos assenta-
mentos criados pelo programa de reforma agrária; 

c)	 desenvolvimento da produção, utilizando-se tecnologias 
adequadas que visem ao equilíbrio entre a produtividade, 
a competitividade, a preservação do meio ambiente e a dis-
ponibilidade de recursos para investimento; 

d)	 manutenção do equilíbrio entre a produção de bens voltados 
para a exportação e para o consumo interno, sendo a este as-
segurada, principalmente, a oferta de alimentos básicos; 

e)	  desenvolvimento rural integrado, objetivando a fixação do 
homem no meio rural de forma confortável, e a garantia de 
assistência e serviços de bom padrão; 
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f)	  desenvolvimento de uma política agrária que solucione os 
problemas de terra e propicie sua melhor destinação social, 
possibilitando aos trabalhadores do campo o acesso a ela 
em condições favoráveis e adequadas para o seu cultivo, 
taxando progressivamente os latifúndios improdutivos; 

g)	  uso social da terra, condenando-se o latifúndio improduti-
vo, assim preconizando a reforma agrária feita mediante a 
distribuição de terras devolutas, terras do domínio do po-
der público e aquelas obtidas pela desapropriação, sendo 
que esta distribuição deve ser feita em áreas que assegurem 
a subsistência e o progresso da família assentada e deve ser 
acompanhada de assistência técnica especializada, apoio 
creditício compatível, suporte logístico para o escoamento 
da produção e de infraestrutura social adequada; e 

h)	  criação do seguro agrícola privado que proteja a produção 
do agricultor. 

10.	condução da política energética, de modo a atingir o mais ra-
pidamente possível a autossuficiência nacional com autonomia 
tecnológica e com a plena exploração de fontes alternativas;

11.	fortalecimento das atividades de comércio, em âmbito inter-
no e externo, em face da grande potencialidade do mercado 
nacional e das amplas possibilidades abertas pelo mercado 
internacional, promovendo alterações fundamentais das po-
líticas fiscal, financeira, cambial e monetária;

12.	mobilização permanente para que o sistema financeiro nacional 
priorize o atendimento das atividades econômicas produtivas, 
inclusive provendo recursos para o financiamento a longo prazo, 
com taxas de juros compatíveis com retorno dos investimentos;

13.	direcionamento da política industrial para, apoiada em insti-
tuições e instrumentos de cooperação adequados ao crescimen-
to e eficiência do setor, a desconcentração do parque industrial 
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e seu ajustamento às restrições energéticas e ecológicas, o forta-
lecimento do mercado interno e a intensificação do esforço de 
exportação de produtos industrializados e de bens de capital;

14.	melhoria da produtividade industrial como imperativo da susten-
tação do próprio processo de industrialização e, ao mesmo tempo, 
de redução a dependência externa, o que leva obrigatoriamente ao 
fortalecimento das empresas nacionais, garantindo níveis adequa-
dos de capitalização e de remuneração dos investimentos realiza-
dos, de modo a permitir a reaplicação dos recursos;

15.	apoio à promoção e o incentivo ao turismo como fator de de-
senvolvimento social e econômico;

16.	estabelecimento de uma política de desenvolvimento regio-
nal, intimamente ligada à política de distribuição de renda 
entre pessoas, classes e agentes da produção, de modo que 
se defina, com clareza, o papel de cada região no contexto do 
desenvolvimento nacional;

17.	promoção da integração nacional, que reduza os desníveis re-
gionais, e garanta a estabilidade política e social do País;

18.	estímulo à ação do poder público no combate aos efeitos das 
intempéries climáticas regionais, implementando soluções 
definitivas, por meio de programas e obras de caráter 
permanente que proporcionem a convivência com a seca e 
demais ocorrências climáticas em condições de segurança;

19.	estabelecimento de uma coerente e duradoura política de es-
tabilização de preços, com total engajamento de governo na 
luta anti-inflacionária e, de equilíbrio das contas internas e ex-
ternas, objetivando corrigir e eliminar distorções e disfunções 
na economia nacional;

20.	adoção de medidas de alcance fiscal que propiciem a elimina-
ção do déficit público, combinadas com medidas de natureza 
operacional que tornem mais eficientes os vários processos de 
aplicação de recursos com ênfase na qualificação dos gastos;
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21.	combate sem trégua ao abuso do poder econômico por parte 
dos cartéis e oligopólios;

22.	redução das limitações que o endividamento externo possa 
impor ao crescimento nacional, controlando a dívida externa 
com um rigoroso disciplinamento;

23.	democratização do consumo, apoiando os mecanismos exis-
tentes de proteção ao consumidor;

24.	proteção às minorias acionárias, por meio de regulamentações 
que previnam o pequeno investidor de movimentos, pressões 
de grupos acionários majoritários e manipulação do mercado 
de títulos e ações;

25.	estabelecimento de uma política de aproveitamento de recur-
sos do mar, inclusive com especial apoio à pesca artesanal, 
visando à proteção social dos trabalhadores do mar e ao au-
mento da oferta de alimentos;

IV. Diretrizes No Campo Social 

•	 A defesa do bem-estar da pessoa é a principal razão de ser 
dos progressistas, assim sendo, para o segmento social, 
queremos: 

A. NO QUE TANGE AOS TRABALHADORES:

1.	 garantia do poder aquisitivo dos salários, maior estabilidade no 
emprego, liberdade sindical e de associação, salário justo, seguro-
-desemprego, participação nos lucros das empresas e, igualmen-
te, de sua gestão, desde que livremente negociada entre patrões e 
empregados, materializando sempre o conceito de que o trabalho 
não é mera mercadoria, mas, a expressão da dignidade humana;

2.	 defesa do direito de greve, em medida extrema, como forma 
legítima de reivindicação de tratamento justo e da inviolabi-
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lidade das assembleias sindicais, sem permissão de métodos 
violentos que atentem contra a liberdade de trabalho e a inte-
gridade física do trabalhador, preservando-se o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade;

3.	 combate da rotatividade injusta da mão-de-obra, inclusive 
protegendo o mercado de trabalho da mulher, mediante in-
centivos específicos;

4.	 garantia de efetiva proteção ao trabalhador, contra riscos ocu-
pacionais, inclusive de acidentes, e melhoria das condições de 
trabalho, no que diz respeito à sua saúde;

5.	 combate aos desníveis salariais profundos, de sorte a promo-
ver distribuição mais equitativa da renda e dos benefícios do 
desenvolvimento; e

6.	 implementação, vinculada à política de emprego e distribui-
ção de renda, de uma política de reintegração de populações 
marginalizadas, visando a possibilitar condições satisfatórias 
de vida a migrantes, posseiros, favelados, índios e outros;

B. NO QUE DIZ RESPEITO ÀS CONDIÇÕES DE VIDA DO POVO: 

1.	 preservação dos direitos individuais, do respeito à dignidade 
humana e do justo tratamento de cada um diante da sociedade;

2.	 combate à pobreza absoluta, tanto no campo como nas cida-
des, porquanto este quadro é considerado como crime de le-
sa-pátria, e sendo assim, entende-se que o sucesso no enfren-
tamento desta questão determinará a própria viabilidade do 
Brasil como nação politicamente organizada e soberana.

3.	 melhoria das condições de vida, principalmente nos grandes 
aglomerados urbanos, nos quais a marginalização de amplos 
segmentos da população conduz à violência;

4.	 estímulo à aplicação crescente de leis de uso do solo, reorgani-
zação do espaço urbano e reexame da divisão territorial do País;
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5.	 direcionamento da política habitacional, prioritariamente, à 
população de baixa renda, destinando crédito a longo prazo, 
com juros razoáveis para aquisição da casa própria, direito 
fundamental da pessoa e da família;

6.	 reordenação da política de transportes urbanos de forma que 
se atenda melhor à população de baixa renda;

7.	 elaboração de uma política cada vez mais aperfeiçoada para 
defesa de nosso patrimônio ecológico;

8.	 defesa de uma política demográfica voltada para os interesses 
maiores da nação, estimulando-se a paternidade responsável 
e considerando que o Poder Nacional é sustentado pela su-
perfície, população e recursos naturais de um país;

9.	 implementação de políticas, normas e atos em defesa da moral 
e dos bons costumes visando assegurar estabilidade à família; e

10.	empenho na elaboração de legislação para a valorização do 
homem do campo aumento de sua produtividade e melhoria 
de seu bem-estar;

C. NA ÁREA DE SAÚDE: 

1.	 fortalecimento do Sistema Único de Saúde, com aumento da 
responsabilidade dos municípios na sua gestão, numa inte-
gração cada vez maior dos serviços de saúde com a comuni-
dade a que se destina, objetivando:

a)	 garantia de assistência médica, odontológica e hospitalar a 
toda a população; 

b)	 implementação de um programa permanente de preven-
ção, com ênfase na vacinação, saneamento básico, educa-
ção sanitária e combate às endemias; 

c)	 proteção à saúde, com melhores condições do meio 
ambiente e segurança do local de trabalho; e

d)	 assistência integral à saúde materno-infantil;
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D. NO QUE SE REFERE À CULTURA, EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA: 

1.	 respeito à pluralidade de culturas nacionais que o Estado tem 
o dever de preservar;

2.	 estímulo às culturas popular e regional, apoiando as manifes-
tações folclóricas e as festas religiosas, dentre outras;

3.	 resguardo à cultura indígena em suas variadas manifestações;
4.	 alcance da identidade e do perfil nacional, dos quais a cultura 

brasileira é depositária, devendo ser entendido e respeitado o 
seu papel dinâmico e crítico, em busca de valores e do aperfei-
çoamento da pessoa humana, que o Estado deve proteger contra 
o risco de sua desfiguração por valores culturais importados;

5.	 estímulo às artes, em suas manifestações, mantendo progra-
mas permanentes de apoio destinados a torná-las acessíveis 
ao povo em geral, não cabendo ao agente público julgar o va-
lor ou a qualidade da produção artística;

6.	 impulso à produção por intermédio de programas que benefi-
ciem autores e editores, mas que, sobretudo, propiciem maior 
consumo da obra literária, disseminando, com o apoio do Es-
tado, as bibliotecas, por serem instrumento de preservação e 
dinamização da cultura;

7.	 atribuição de responsabilidade aos meios de comunicação de mas-
sa como elementos de difusão cultural, a serviço do bem-comum;

8.	 manutenção de reserva aos brasileiros à propriedade de em-
presas jornalísticas de qualquer espécie, inclusive de televisão 
e de radiodifusão;

9.	 sustentação da livre expressão da atividade intelectual, artís-
tica, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura, porém, admitindo-se para a televisão e outros meios de 
comunicação de massa, critérios classificatórios segundo fai-
xas etárias e acessibilidade quanto à facilitação de audiências;
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10.	atribuição ao Estado do papel de mediador dos agentes cul-
turais, estimulando e apoiando, sem dirigismo, a produção, a 
distribuição e o consumo da cultura, não admitindo a censura 
prévia ao livro e à imprensa;

11.	preservação da memória nacional no seu patrimônio cultural, 
artístico e histórico;

12.	concepção do desporto como expressão cultural, por intermé-
dio do qual o homem se manifesta e se desenvolve, determi-
nando uma atenção prioritária ao esporte amador e comuni-
tário, estimulando-se por intermédio dos sistemas escolares a 
cultura física e os esportes;

13.	considerando de que à família estão afetos o direito e o dever 
de educar a criança, já que é sua primeira e mais importante 
comunidade educacional;

14.	ratificação de que ao Estado cabe assegurar o ensino fundamen-
tal, obrigatório e gratuito, tornando universal o acesso de todos 
ao saber, por intermédio da escola pública ou a compra de vagas 
em escolas particulares, assegurando-se o direito à matrícula;

15.	garantia, aos estudantes carentes, de ensino gratuito em todos 
os níveis, seja por meio de estabelecimento de ensino público, 
seja por intermédio de ensino particular subsidiado, inclusive 
por meio de bolsas de estudo, crédito educativo, compra de va-
gas e outras formas de apoio, inclusive custeio e financiamento;

16.	admissão da educação como instrumento de liberdade e aper-
feiçoamento do homem, razão pela qual a boa qualidade do 
ensino deve ser preocupação primordial dos sistemas educa-
cionais, assim como sua democratização deve encerrar um 
duplo imperativo ético e político;

17.	orientação do ensino para o atendimento às necessidades do 
mercado de trabalho, respeitando as vocações, mas estimulan-
do aquelas voltadas para as áreas susceptíveis de maior possi-
bilidade de aproveitamento de mão-de-obra especializada;
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18.	assistência ao ensino pré-escolar, sobretudo ministrado pelas ad-
ministrações municipais, que devem ter apoio da União e dos 
Estados, quanto a meios e recursos para o seu desenvolvimento;

19.	responsabilidade comum da União e dos Estados o apoio ao 
ensino médio, com prioridade para o ensino profissionalizante;

20.	atribuição de prioridade adequada ao ensino Supletivo, como fa-
tor de democratização, alargando-se as fronteiras da escola formal;

21.	oportunização da educação para jovens e adultos que não ti-
veram acesso ou continuidade de seus estudos, nos ensinos 
fundamental e médio, na idade própria;

22.	atendimento ao educando carente, prioritariamente no ensi-
no fundamental, por meio de programas suplementares de 
oferta de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;

23.	sustentação, em clima de liberdade, da ciência, cuja tarefa pri-
mordial é a investigação da verdade, o que não se combina 
com a subordinação aos poderes político e econômico;

24.	reconhecimento da importância da transferência de tecnologia, evi-
tando qualquer espécie de colonialismo científico ou tecnológico;

25.	apoio à pesquisa, tanto pura como aplicada, reservando-se 
esta, preferencialmente, às empresas e aquela às instituições 
de ensino superior, visando diminuir o grau de dependência 
externa, científica e tecnológica do País;

26.	devido respeito ao magistério, proporcionando aos professo-
res capacitação permanente e remuneração condigna, compa-
tível com suas responsabilidades;

27.	apoio à autonomia administrativa e didática da universidade, 
adaptando-a, permanentemente, à dinâmica do conhecimen-
to e às exigências da comunidade; e

28.	modernização das instituições de ensino superior a fim de 
que possam cumprir o seu papel contribuindo como fator 
fundamental para o desenvolvimento econômico, científico, 
tecnológico e cultural do País;
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E. NA ÁREA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1.	 luta por uma sociedade livre, justa e solidária que tenha den-
tre seus alicerces fundamentais a Previdência e Assistência 
Social, em que prevaleçam os princípios da universidade de 
cobertura e de atendimento e uniformidade e equivalência 
dos benefícios;

2.	 defesa de uma profunda reforma no sistema previdenciário 
público, que envolva o tratamento orçamentário em separa-
do, para as receitas e dispêndios da previdência em relação a 
outros benefícios sociais concedidos pelo Estado;

3.	 garantia de pagamento de provento justo para os pensionis-
tas e aposentados em razão do tempo e do salário de contri-
buição, assegurando-se revisões e atualizações periódicas, na 
forma das concedidas aos trabalhadores ativos;

4.	 apoio à manutenção de sistema de previdência complementar 
facultativo, custeado por contribuições adicionais;

5.	 realização de uma completa reestruturação organizacional da 
previdência, com o objetivo de coibir as fraudes, de valorizar 
o seu funcionalismo e de melhorar o atendimento aos benefi-
ciários;

6.	 ampliação e aperfeiçoamento dos programas de assistência 
social, de amparo à maternidade, à infância, à velhice e aos 
desvalidos, assegurando o seu atendimento, principalmente, 
por meio de abrigos, albergues, asilos e orfanatos; e

7.	 priorização na assistência aos menores carentes, abandona-
dos e de rua.





Estatuto
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Estatuto

Preâmbulo

Este Estatuto foi aprovado pela Convenção Nacional Extraordinária, 
realizada no dia 20 de março de 1996, sofrendo alterações nas Convenções 
Nacionais de 11 de novembro de 1997, 11 de novembro de 1999, 03 de abril 
de 2001, 04 de abril de 2003, 07 de abril de 2005, 03 de abril de 2007, 02 de 
abril de 2009, 12 de abril de 2011, 11 de abril de 2013, 14 de abril de 2015, 06 
de abril de 2017 (que autorizou a Comissão Executiva Nacional a realizar as 
alterações estatutárias que passam a vigorar a partir da data da sua aprova-
ção em 05 de dezembro de 2017), e 25 de abril de 2019, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I
DO PROGRESSISTAS E SEUS OBJETIVOS

Art. 1º O Progressistas, com denominação abreviada PP, pessoa jurídica 
de direito privado, é partido político com sede, domicílio e foro em 
Brasília-DF, adota o número 11, rege-se por este Estatuto que define sua 
estrutura interna, organização e funcionamento, e orienta sua ação pelo 
Programa aprovado em Convenção Nacional.

Parágrafo único. O Progressistas é integrado pelos filiados às legendas 
originárias que pelas fusões e incorporações lhe deram origem, e por todos 
os cidadãos que nele se inscreveram ou vierem a se inscrever, aceitando 
seu Programa e seus princípios programáticos, e exerce suas atividades nos 
limites da autonomia política do Estado Democrático de Direito.

CAPÍTULO II
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

Art. 2º A filiação partidária, de caráter permanente e com validade em 
todo o território nacional, será feita em ficha própria, em 2 (duas) vias, 
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onde constará declaração de aceitação do Programa do Partido.
Parágrafo único. Só pode filiar-se ao Partido o eleitor que estiver no 

pleno gozo de seus direitos políticos
Art. 3º A filiação deverá ser realizada perante a Comissão Executiva 
Municipal em que o filiando for eleitor ou no sítio do Partido na internet ou, 
excepcionalmente, perante a Comissão Executiva Nacional ou Estadual, que 
a encaminhará à Comissão Executiva Municipal em que o filiando for eleitor.

§ 1º Completada a filiação, a Comissão Executiva Municipal em que 
o filiando for eleitor arquivará a primeira via.

§ 2º A segunda via pertencerá ao filiando, e será documento bastante 
para comprovar, em juízo ou fora dele, sua filiação.

§ 3º Tratando-se de ex-Governador e Governador, ex-Presidente da 
República e Presidente da República a filiação partidária ao Partido só 
será válida se realizada perante a Comissão Executiva Nacional. 
Art. 4º Realizada a filiação, deverá ser afixado edital, na sede do Diretório 
Municipal respectivo, assinado pelo Presidente ou Secretário-Geral, 
abrindo-se o prazo de 3 (três) dias para impugnação.

§ 1º A filiação poderá ser impugnada por qualquer filiado, por 
escrito, assegurado o mesmo prazo previsto no caput para contestação.

§ 2º Decorridos os prazos previstos, se houver impugnação a 
Comissão Executiva Municipal decidirá sobre a filiação no prazo de 3 (três).

§ 3º Da decisão denegatória caberá recurso sem efeito suspensivo 
à Comissão Executiva Estadual, no prazo de 3 (três) dias da data da 
notificação do filiando.

§ 4º Decorrido o prazo do § 1º sem impugnação ou do § 2º sem 
manifestação da Comissão Executiva Municipal, será considerado 
deferido o pedido de filiação.

§ 5º A data da filiação, para todos os efeitos de fato e de direito, será 
aquela aposta na ficha de filiação quando do recebimento pela Comissão 
Executiva Municipal.

§ 6º Para fins de filiação partidária, a Comissão Executiva Estadual do 
Distrito Federal tem competência concorrente de Comissão Executiva Municipal.
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Art. 5º Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, 
a Comissão Executiva Municipal deverá remeter, aos juízes eleitorais, 
para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação 
partidária, para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos 
nomes de todos os seus filiados, da qual constará a data de filiação, o 
número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos.
Art. 6º O cancelamento da filiação partidária ocorrerá por:

I - morte;
II - perda dos direitos políticos;
III - expulsão;
IV - desfiliação voluntária; 
V - filiação a outro partido.

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS DO PARTIDO

Art. 7º São membros do Partido:
I - fundadores: os filiados às legendas originárias que por meio de 
incorporações e fusões deram origem ao Progressistas;
II - efetivos: os que se filiam ao Progressistas nos termos deste Es-
tatuto;
III - beneméritos: os referidos no inciso I e que tenham prestado 
relevantes serviços às legendas originárias.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DO PARTIDO

Art. 8º São órgãos do Partido, nas respectivas circunscrições:
I - deliberativos:
		 a) Convenção Nacional;
		 b) Convenções Estaduais;
		 d) Convenções Municipais;
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II - direção e ação:
		 a) Diretório Nacional;
		 b) Diretórios Estaduais;
		 d) Diretórios Municipais;
		 f) Comissões Executivas Nacional, Estaduais e Municipais;
		 g) Comissões Provisórias Estaduais e Municipais;
III - ação parlamentar, as Bancadas parlamentares:
		 a) no Congresso Nacional;
		 b) nas Assembleias Legislativas;
		 c) na Câmara Legislativa;
		 d) nas Câmaras de Vereadores;
IV - apoio:

a) Conselhos Fiscais;
b) Conselhos Consultivos;
c) Conselhos de Ética;
d) Movimentos Trabalhistas;
e) Movimentos da Juventude até 35 anos;
f) Movimentos Rurais;
g) Movimentos da Mulher;
h) Movimentos de Servidores Públicos;
i) Movimentos afrodescendentes;
j) Comitês de Campanha, Urbanos, Rurais e de Bairro;
k) Comissões Técnicas;
l) outros órgãos de apoio criados pela respectiva Comis-
são Executiva;

V - Instituto Milton Campos. [Alterado pela CN de 25/04/2019]
§ 1º Para efeito da organização do Partido, o Distrito Federal é 

equiparado a Estado da Federação, sem municípios.
§ 2º No Distrito Federal ou nos Municípios com população superior 

a um milhão de habitantes, a Comissão Executiva Estadual do Distrito 
Federal ou a Comissão Executiva Municipal poderá designar para cada 
Zona Eleitoral uma Comissão Executiva Zonal, com a mesma composição da 
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Comissão Executiva Municipal, apenas para efeito de organização partidária, 
sem personalidade jurídica, sem registro perante a Justiça Eleitoral e sem a 
disponibilização de quaisquer recursos financeiros ou materiais.

§ 3º Os Movimentos terão assegurado o direito a um representante 
em cada Diretório e têm sua organização regida por este Estatuto, en-
quanto os Comitês de Campanha e as Comissões Técnicas terão sua orga-
nização estabelecida pelas respectivas Comissões Executivas.

§ 4º O Instituto Milton Campos será organizado apenas a nível Na-
cional. [Alterado pela CN de 25/04/2019]

CAPÍTULO V
DAS CONVENÇÕES

Art. 9º As Convenções serão convocadas:
I - pelos respectivos Presidentes;
II - pela maioria dos membros da Comissão Executiva;
III - por mais de 1/3 (um terço) dos membros do Diretório;
IV - por mais de 1/3 (um terço) dos filiados.

Art. 10. O Presidente da Comissão Executiva publicará o edital de 
convocação da Convenção com antecedência mínima de 8 (oito) dias.

§ 1º O edital de convocação indicará data, hora, local, matéria objeto 
de deliberação e autor da convocação.

§ 2º O edital de convocação será publicado na imprensa oficial ou 
em jornal local, regional ou nacional, ou na falta destes em rádio, alto-
falante, ou afixação na Câmara de Vereadores ou no Cartório Eleitoral.

§ 3º Presidirá a Convenção o Presidente da respectiva Comissão 
Executiva.
Art. 11. O livro de atas da Convenção será aberto e rubricado pelo 
Presidente da Comissão Executiva, a lista de presença dos convencionais 
antecederá a lavratura da Ata da Convenção no mesmo livro, e esta será 
encerrada pelo Presidente e pelo Secretário.
Art. 12. Nas Convenções é permitido o voto cumulativo, sendo aquele 
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dado por um mesmo convencional por mais de um título, computando-se 
para efeito de quórum.
Art. 13. As deliberações serão tomadas por voto secreto ou por aclamação, 
a critério do Presidente, em qualquer caso vedado o voto por procuração.
Art. 14. As Convenções Nacional e Estaduais reunir-se-ão preferencialmente 
na Capital Federal e Capitais Estaduais, respectivamente, ou em outro 
local, a juízo do Presidente da Comissão Executiva.
Art. 15. Compete à Comissão Executiva Nacional fixar o Calendário 
das Convenções Estaduais e Nacional, bem como compete à Comissão 
Executiva Estadual fixar o Calendário das Convenções Municipais.

§ 1º É nula a Convenção Estadual ou Municipal se realizada em 
desobediência ao calendário fixado na forma do caput.

§ 2º A Convenção Nacional para eleição do Diretório Nacional 
ocorrerá na segunda quinzena do mês de abril por ocasião do término seu 
mandato.

§ 3º A Convenção para a escolha de candidatos será realizada nos 
prazos estabelecidos em lei.

§ 4º A Convenção poderá delegar poderes à Comissão Executiva 
para escolher os candidatos e celebrar coligações.
Art. 16. Poderá ser constituído Diretório:

I - Nacional, desde que haja no mínimo 9 (nove) Diretórios Esta-
duais constituídos;

II - Estadual, o Estado que conte com no mínimo 5% (cinco por cen-
to) de Diretórios Municipais constituídos; [Alterado pela CN de 25/04/2019]

III - Distrito Federal, conte com no mínimo 1000 (um mil) eleitores 
filiados;

IV - Municipal, o Município que conte com no mínimo 100 (cem) 
eleitores filiados.

Parágrafo único. Para a constituição do seu Diretório Estadual, o 
Partido no Distrito Federal está desobrigado do cumprimento do inciso 
II, haja vista a Capital da República não ser subdividida em Municípios e 
não haver eleições Municipais.
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Art. 17. Somente poderão participar da Convenção os eleitores filiados ao 
Partido até 30 (trinta) dias antes da sua realização.
Art. 18. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio 
eleitoral na respectiva circunscrição e estar com a filiação deferida pelo 
Partido no prazo legal.
Art. 19. O registro de chapas para a eleição do Diretório ou para a escolha de 
candidatos será requerido por no mínimo 5% (cinco por cento) dos convencionais.

§ 1º O pedido de registro de chapas será apresentado à respectiva 
Secretaria-Geral até 3 (três) dias da data da Convenção, poderá ser impug-
nado por qualquer filiado até 2 (dois) dias da data da Convenção, e será 
decidido pela respectiva Comissão Executiva até a véspera da Convenção.

§ 2º Não é permitido ao candidato pertencer a mais de uma chapa, 
apresentar chapa incompleta ou candidaturas avulsas. 

§ 3º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou 
Distrital, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da 
legislatura que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura 
para o mesmo cargo pelo Partido.
Art. 20. Havendo mais de uma chapa, será considerada integralmente 
eleita a que obtiver mais de 80% (oitenta por cento) dos votos válidos, 
do contrário os lugares a preencher serão distribuídos proporcionalmente 
entre si, inclusive os de suplentes.
Art. 21. É facultado ao Partido ou coligação substituir candidato que for 
considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo 
do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou cancelado, cujo 
registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato ou da 
notificação do Partido da decisão judicial que deu origem à substituição.

§ 1º A Comissão Executiva respectiva se reunirá na forma 
deste Estatuto para a escolha do candidato substituto, majoritário ou 
proporcional, cuja indicação poderá ser feita até o momento da reunião 
por qualquer dos seus membros.

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a 
substituição deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos 
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executivos de direção dos partidos coligados, podendo o substituto ser 
filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o partido ao qual 
pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a 
substituição só se efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) 
dias antes do pleito, exceto em caso de falecimento de candidato, quando 
a substituição poderá ser efetivada após esse prazo.
Art. 22. Nenhuma função ou cargo públicos impedirá a participação nos 
órgãos do Partido, salvo impedimento legal.
Art. 23. É nula a Convenção Estadual ou Municipal se realizada em 
desobediência a este Estatuto ou demais normas regulamentares do 
Partido.

SEÇÃO I
Da Convenção Nacional

Art. 24. A Convenção Nacional é o órgão supremo do Partido e é 
constituída pelos:

I - Membros do Diretório Nacional;
II - Representantes do Partido no Congresso Nacional; 
III - Delegados eleitos pelas Convenções Estaduais;
IV - Presidentes dos Diretórios Estaduais;
V - Presidentes das Comissões Provisórias Estaduais;
VI - Presidentes Nacionais dos órgãos de apoio;
VII - Líder do Partido no Senado Federal;
VIII - Líder do Partido na Câmara dos Deputados.

Art. 25. Compete à Convenção Nacional:
I - eleger os membros do Diretório Nacional;
II - eleger os membros Nacionais dos Conselhos Fiscal, Consultivo, e de Ética;
III - escolher os candidatos a Presidência e a Vice-Presidência da República;
IV - aprovar as coligações, no âmbito Nacional;
V - aprovar o Plano de Governo do candidato à Presidência da República;
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VI - resolver sobre a extinção, fusão ou incorporação do Partido a outro;
VII - dissolver o Diretório Nacional.

Parágrafo único. A Convenção Nacional poderá delegar ou autori-
zar a Comissão Executiva Nacional a praticar todo e qualquer ato admi-
nistrativo urgente ou necessário ad referendum da Convenção Nacional.
Art. 26. A Convenção Nacional delibera com a presença de no mínimo 
30% (trinta por cento) dos seus membros e as suas decisões são tomadas 
por maioria simples. 

SEÇÃO II
Da Convenção Estadual

Art. 27. A Convenção Estadual é constituída pelos: 
I - Membros do Diretório Estadual;
II - Representantes do Partido no Congresso Nacional;
III - Representantes do Partido na Assembleia ou Câmara Legislativa;
IV - Governador e Vice-Governador;
V - Delegados eleitos pelas Convenções Municipais;
VI - Presidentes dos Diretórios Municipais;
VII - Presidentes das Comissões Provisórias Municipais;
VIII - Líder do Partido na Assembleia ou Câmara Legislativa.

Art. 28. Compete à Convenção Estadual:
I - eleger os membros do Diretório Estadual;
II - eleger os membros Estaduais dos Conselhos Fiscal, Consultivo, e de Ética;
III - eleger os Delegados à Convenção Nacional;
IV - escolher os candidatos a Governador e Vice-Governador, Se-

nador da República e Suplentes, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital;

V - aprovar as coligações, no âmbito Estadual;
VI - aprovar o Plano de Governo do candidato a Governador.

Parágrafo único. As deliberações da Convenção Estadual estão sujeitas 
às diretrizes da Comissão Executiva Nacional, sob pena de nulidade.
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Art. 29. Os Delegados à Convenção Nacional serão eleitos na mesma 
Convenção que eleger o Diretório Estadual.

§ 1º Serão 2 (dois) os Delegados à Convenção Nacional, mais 
o equivalente ao número de representantes no Congresso Nacional, 
Assembleia ou Câmara Legislativa, com domicílio na respectiva unidade 
federativa, e suplentes em igual número, convocados pela ordem 
cronológica de sua colocação na chapa.

§ 2º As Comissões Executivas Estaduais enviarão à Comissão 
Executiva Nacional relação nominal dos Delegados eleitos em Convenção, 
com base na qual serão expedidas as credenciais que os habilitarão a 
participar e votar na Convenção Nacional.
Art. 30. As Convenções Estaduais deliberam com a presença da maioria 
absoluta dos seus membros e as suas decisões são tomadas por maioria simples. 

SEÇÃO III
Da Convenção Municipal

Art. 31. A Convenção Municipal é constituída pelos: 
I - Membros do Diretório Municipal;
II - Representantes do Partido no Congresso Nacional, com domi-

cílio no Município;
III - Representantes do Partido na Assembleia Legislativa, com do-

micílio no Município;
IV - Vereadores;
V - Prefeito e Vice-Prefeito;
VI - Líder do Partido na Câmara de Vereadores.

Art. 32. Compete à Convenção Municipal:
I - eleger os membros do Diretório Municipal;
II - eleger os membros Municipais dos Conselhos Fiscal, Consulti-

vo, e de Ética;
III - eleger os Delegados à Convenção Estadual;
IV - escolher os candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, e Vereador;
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V - aprovar as coligações, no âmbito Municipal;
VI - aprovar o Plano de Governo do candidato a Prefeito.

Parágrafo único. As deliberações da Convenção Municipal estão su-
jeitas às diretrizes da Comissão Executiva Nacional, sob pena de nulidade.
Art. 33. Os Delegados à Convenção Estadual serão eleitos na mesma 
Convenção que eleger o Diretório Municipal.

§ 1º Serão 2 (dois) os Delegados à Convenção Estadual, mais o equivalente 
ao número de representantes no Congresso Nacional e Assembleia Legislativa, 
com domicílio no respectivo Município, e suplentes em igual número, convo-
cados pela ordem cronológica de sua colocação na chapa.

§ 2º As Comissões Executivas Municipais enviarão à Comissão 
Executiva Estadual relação nominal dos Delegados eleitos em Convenção, 
com base na qual serão expedidas as credenciais que os habilitarão a 
participar e votar na Convenção Estadual.
Art. 34. As Convenções Municipais deliberam com a presença da maioria 
absoluta dos seus membros e as suas decisões são tomadas por maioria simples. 

CAPÍTULO VI
DOS DIRETÓRIOS

Art. 35. Os Diretórios serão convocados:
I - pelos respectivos presidentes;
II - pela maioria dos membros da Comissão Executiva;
III - por mais de 1/3 (um terço) dos membros do Diretório;
IV - por mais de 1/3 (um terço) dos filiados.

Art. 36. O Presidente do Diretório respectivo publicará o edital de 
convocação da reunião com antecedência mínima de 8 (oito) dias.

§ 1º O edital de convocação indicará data, hora, local, matéria objeto 
de deliberação e autor da convocação.

§ 2º O edital de convocação será publicado na imprensa oficial ou 
em jornal local, regional ou nacional, ou na falta destes em rádio, alto-
falante, ou afixação na Câmara de Vereadores ou no Cartório Eleitoral.
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§ 3º Presidirá a reunião o Presidente da respectiva Comissão 
Executiva.
Art. 37. Os Diretórios e os demais órgãos do Partido terão mandato de 
2 (dois) anos, e seus membros serão considerados automaticamente 
empossados logo após a proclamação dos resultados das respectivas 
Convenções.
Art. 38. O presidente da Convenção respectiva convocará de viva voz, ao 
fim da Convenção, o Diretório eleito e empossado para eleger a Comissão 
Executiva respectiva e seus suplentes, facultando o registro de chapas, 
caso contrário a convocação deverá obedecer ao disposto nos arts. 35 e 
seguintes deste Estatuto.

Parágrafo único. Não é permitido ao candidato pertencer a mais de 
uma chapa, apresentar chapa incompleta ou candidaturas avulsas.
Art. 39. Em caso de vacância, ausência, licença ou impedimento de 
membros do Diretório, serão convocados suplentes pelo Presidente da 
Comissão Executiva, obedecendo-se à ordem numérica de colocação.

SEÇÃO I
Do Diretório Nacional

Art. 40. O Diretório Nacional é eleito pela Convenção Nacional e terá 300 
(trezentos) membros titulares e até 200 (duzentos) suplentes.
Art. 41. Compete ao Diretório Nacional:

I - eleger, inclusive no caso de vaga, os membros da Comissão Exe-
cutiva Nacional;

II - julgar os recursos que lhe forem interpostos das decisões da 
Comissão Executiva Nacional.

Parágrafo único. As decisões do Diretório Nacional, nos recursos 
que lhe forem interpostos, serão terminativas.
Art. 42. O Diretório Nacional delibera com a presença de no mínimo 30% 
(trinta por cento) dos seus membros e as suas decisões são tomadas por 
maioria simples. 
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SEÇÃO II
Dos Diretórios Estaduais

Art. 43. O Diretório Estadual é eleito pela Convenção Estadual e terá 
no mínimo 71 (setenta e um) e no máximo 141 (cento e quarenta e um) 
membros titulares, incluído o Líder na Assembleia ou Câmara Legislativa, 
e 1/3 (um terço) de suplentes.
Art. 44. Compete ao Diretório Estadual:

I - eleger, inclusive no caso de vaga, os membros da Comissão Exe-
cutiva Estadual;

II - julgar os recursos que lhe forem interpostos das decisões da 
Comissão Executiva Estadual.
Art. 45. Os Diretórios Estaduais deliberam com a presença da maioria 
absoluta dos seus membros e as suas decisões são tomadas por maioria 
simples. 

SEÇÃO III
Dos Diretórios Municipais

Art. 46. O Diretório Municipal é eleito pela Convenção Municipal e terá no 
mínimo 15 (quinze) e no máximo 45 (quarenta e cinco) membros titulares, 
incluído o Líder na Câmara de Vereadores, e 1/3 (um terço) de suplentes.
Art. 47. Compete ao Diretório Municipal:

I - eleger, inclusive no caso de vaga, os membros da Comissão Exe-
cutiva Municipal;

II - julgar os recursos que lhe forem interpostos das decisões da 
Comissão Executiva Municipal.
Art. 48. Os Diretórios Municipais deliberam com a presença da maioria 
absoluta dos seus membros e as suas decisões são tomadas por maioria 
simples. 
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CAPÍTULO VII
DAS COMISSÕES EXECUTIVAS

Art. 49. As Comissões Executivas serão convocadas:
I - pelos respectivos Presidentes;
II - pela maioria dos membros da Comissão Executiva.

Art. 50. O Presidente da Comissão Executiva respectiva enviará aos seus 
membros o edital de convocação da reunião com antecedência mínima de 
2 (dois) dias.

§ 1º O edital de convocação indicará data, hora, local, matéria objeto 
de deliberação e autor da convocação.

§ 2º Os membros da Comissão Executiva serão notificados 
pessoalmente por qualquer meio idôneo, físico ou eletrônico.

§ 3º Presidirá a reunião o Presidente da respectiva Comissão 
Executiva.

§ 4º Excepcionalmente em casos urgentes a juízo do Presidente a 
convocação poderá dispensar o interstício previsto no caput.
Art. 51. Nas reuniões da Comissão Executiva é permitido o voto 
cumulativo, sendo aquele dado por um mesmo membro por mais de um 
título, computando-se para efeito de quórum.
Art. 52. A Comissão Executiva terá mandato coincidente com o Diretório, 
e seus membros serão considerados automaticamente empossados logo 
após a proclamação dos resultados das respectivas eleições.
Art. 53. Em caso de vacância, ausência, licença ou impedimento de membros 
da Comissão Executiva, serão convocados suplentes pelo Presidente da 
Comissão Executiva, obedecendo-se à ordem numérica de colocação.

SEÇÃO I
Da Comissão Executiva Nacional

Art. 54. A Comissão Executiva Nacional é eleita pelo Diretório Nacional e 
terá a seguinte composição: 
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I - 1 (um) Presidente;
II - 20 (vinte) Vice-Presidentes;
III - 1 (um) Secretário-Geral;
IV - 3 (três) Secretários;
V - 1 (um) Tesoureiro-Geral;
VI - 3 (três) Tesoureiros;
VII - 70 (setenta) Membros;
VIII - Líder do Partido no Senado Federal;
IX - Líder do Partido na Câmara dos Deputados;
X - 20 (vinte) Suplentes. 

Art. 55. Compete à Comissão Executiva Nacional:
I - dirigir, no âmbito Nacional, as atividades partidárias, em toda 

a sua plenitude;
II - nomear e destituir os membros dos Comitês de Campanha e 

Comissões Técnicas Nacionais, e do Instituto Milton Campos; [Alterado 
pela CN de 25/04/2019]

III - criar e extinguir outros órgãos de apoio, quando necessário;
IV - promover a reforma, alteração e registro do Estatuto, do Pro-

grama e das normas regulamentares dos órgãos partidários;
V - baixar Resoluções estabelecendo normas gerais e específicas do Partido;
VI - administrar o patrimônio social, adquirir, alienar ou hipotecar bens;
VII - manter atualizada a sua escrituração contábil, promovendo 

os registros em livros ou processamento de dados, prestando contas de 
cada exercício nos prazos legais;

VIII - promover o registro dos seus candidatos do Partido à 
Presidência e à Vice-Presidência da República perante a Justiça Eleitoral e 
desenvolver as respectivas campanhas eleitorais;

IX - processar, julgar e aplicar as sanções disciplinares da sua competência;
X - apurar e promover a responsabilidade dos Diretórios e Comis-

sões Executivas Estaduais e seus demais órgãos partidários, decidindo 
diretamente sobre sua dissolução, reorganização ou extinção;

XI - julgar os recursos que lhe forem interpostos das decisões dos 
órgãos Estaduais;
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XII - aprovar o pedido de filiação de ex-Governador e Governador, 
ex-Presidente da República e Presidente da República;

XIII - adotar providências para o fiel cumprimento do Estatuto, do 
Programa e das normas regulamentares dos órgãos partidários;

XIV - aprovar a linha político-partidária a ser seguida em todo o 
território nacional;

XV - fixar as regras de funcionamento da Convenção Nacional e do 
Diretório Nacional;

XVI - fixar o Calendário das Convenções Estaduais e Nacional;
XVII - anular Convenções já realizadas e cancelar ou suspender a reali-

zação de quaisquer Convenções Estaduais, nos termos da lei e deste Estatuto;
XVIII - repassar para o Instituto Milton Campos os recursos públi-

cos obrigatórios por lei; [Alterado pela CN de 25/04/2019]
XIX - remeter às Comissões Executivas Estaduais e aos demais ór-

gãos partidários cópias das suas deliberações para cumprimento pleno;
XX - aprovar o hino, as cores, o escudo e o símbolo do Partido e 

divulgá-los em todo o território nacional;
XXI - quando for o caso, examinar as prestações de contas, inclusi-

ve as das campanhas eleitorais Nacionais, Estaduais e Municipais, toman-
do as providências necessárias;

XXII - credenciar delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral, 
até o número de 5 (cinco), com representação perante o Tribunal Regional 
Eleitoral, quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais, bem como seus Procura-
dores perante a Justiça Eleitoral e o foro em geral, e dar assistência jurídica, 
quando possível, aos órgãos Estaduais e Municipais, quando necessário;

XXIII - designar Comissões Provisórias Estaduais;
XXIV - aprovar os planos de ação partidária e política, bem como 

o regimento interno elaborados pelos Movimentos;
XXV - fixar os critérios para distribuição do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha (FEFC), mediante Resolução, nos termos 
do art. 16-C, § 7º da Lei nº 9.504/97, com a redação dada pela Lei nº 
13.487/2017;
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XXVI - fixar os critérios complementares de escolha e substituição 
dos candidatos e o regime das coligações nas eleições majoritárias;

XXVII - prorrogar por até 1 (um) ano o mandato do Diretório Na-
cional e demais órgãos Nacionais ou dos Diretórios Estaduais e demais 
órgãos Estaduais.
Art. 56. A Comissão Executiva Nacional delibera com a presença de no 
mínimo 30% (trinta por cento) dos seus membros e as suas decisões são 
tomadas por maioria simples. 

Parágrafo único. A decisão do inciso IV do artigo anterior exige a apro-
vação da maioria absoluta dos membros da Comissão Executiva Nacional.

SEÇÃO II
Das Comissões Executivas Estaduais

Art. 57. A Comissão Executiva Estadual é eleita pelo Diretório Estadual e 
terá a seguinte composição: 

I - 1 (um) Presidente;
II - 3 (três) Vice-Presidentes;
III - 1 (um) Secretário-Geral;
IV - 2 (dois) Secretários;
V - 1 (um) Tesoureiro-Geral;
VI - 2 (dois) Tesoureiros;
VII - 11 (onze) Membros;
VIII - Líder do Partido na Assembleia ou Câmara Legislativa;
IX - 11 (onze) Suplentes. 

Art. 58. Compete à Comissão Executiva Estadual:
I - dirigir, no âmbito Estadual, as atividades partidárias e, respeitada 

a orientação Nacional, definir a atuação política e parlamentar no Estado;
II - nomear e destituir os membros dos Comitês de Campanha e 

Comissões Técnicas Estaduais; 
III - baixar Resoluções para vigência no Estado, respeitadas as di-

retrizes da Comissão Executiva Nacional;
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IV - administrar o patrimônio social do Partido no Estado, poden-
do adquirir, alienar ou hipotecar bens;

V - manter atualizada a sua escrituração contábil, promovendo os 
registros em livros ou processamento de dados, prestando contas de cada 
exercício nos prazos legais;

VI - promover o registro dos candidatos do Partido a cargos eletivos 
perante a Justiça Eleitoral e desenvolver as respectivas campanhas eleitorais;

VII - processar, julgar e aplicar as sanções disciplinares da sua 
competência;

VIII - apurar e promover a responsabilidade dos Diretórios e Comis-
sões Executivas Municipais, bem como de todos os demais órgãos partidá-
rios, decidindo diretamente sobre sua dissolução, reorganização ou extinção;

IX - julgar os recursos interpostos das decisões dos órgãos Municipais;
X - adotar providências para o fiel cumprimento do Estatuto, do 

Programa e das normas regulamentares dos órgãos partidários;
XI - aprovar a linha político-partidária a ser seguida no Estado;
XII - fixar as regras de funcionamento da Convenção Estadual e do 

Diretório Estadual;
XIII - fixar o Calendário das Convenções Municipais;
XIV - anular Convenções já realizadas e cancelar ou suspender a 

realização de quaisquer Convenções Municipais;
XV - remeter cópia das suas deliberações à Comissão Executiva 

Nacional e às Comissões Executivas Municipais;
XVI - credenciar delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral, 

até o número de 4 (quatro), com representação perante o Tribunal Regio-
nal Eleitoral e os Juízes Eleitorais do respectivo Estado, do Distrito Fede-
ral ou Território Federal;

XVII - designar Comissões Provisórias Municipais, de acordo com 
as disposições deste Estatuto. 

XVIII - promover a anotação do Diretório Estadual perante a Justi-
ça Eleitoral, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da realização da 
Convenção.
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Art. 59. As Comissões Executivas Estaduais se instalam com qualquer número 
e as deliberações se dão com a presença da maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO III
Das Comissões Executivas Municipais

Art. 60. A Comissão Executiva Municipal é eleita pelo Diretório Municipal 
e terá a seguinte composição:

I - 1 (um) Presidente;
II - 2 (dois) Vice-Presidentes;
III - 1 (um) Secretário-Geral
IV - 1 (um) Secretário;
V - 1 (um) Tesoureiro-Geral;
VI - 1 (um) Tesoureiro;
VII - 3 (três) Membros;
VIII - Líder do Partido na Câmara de Vereadores;
IX - 3 (três) Suplentes. 

Art. 61. Compete à Comissão Executiva Municipal:
I - dirigir, no âmbito Municipal, as atividades partidárias e, res-

peitadas as orientações Nacional e Estadual, definir a atuação política e 
parlamentar no Município;

II - nomear e destituir os membros dos Comitês de Campanha e 
Comissões Técnicas Municipais; 

III - baixar Resoluções para vigência no Município, respeitadas as 
diretrizes das Comissões Executivas Nacional e Estadual;

IV - administrar o patrimônio social do Partido no Município, po-
dendo adquirir, alienar ou hipotecar bens;

V - manter atualizada a sua escrituração contábil, promovendo os 
registros em livros ou processamento de dados, prestando contas de cada 
exercício nos prazos legais;

VI - promover o registro dos candidatos do Partido a cargos eletivos 
perante a Justiça Eleitoral e desenvolver as respectivas campanhas eleitorais;
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VII - processar, julgar e aplicar as sanções disciplinares da sua 
competência;

VIII - adotar providências para o fiel cumprimento do Estatuto, do 
Programa e das normas regulamentares dos órgãos partidários;

IX - aprovar a linha político-partidária a ser seguida no Município;
X - fixar as regras de funcionamento da Convenção Municipal e do 

Diretório Municipal;
XI - remeter cópia das suas deliberações à Comissão Executiva Estadual;
XII - credenciar delegados perante o Juiz Eleitoral, até o número de 3 (três), 

com representação perante o perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição;
XIII - promover a anotação do Diretório Municipal perante a Justiça Elei-

toral, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da realização da Convenção.
XIV - designar as Comissões Executivas Zonais, organizar e super-

visionar as suas atividades;
XV - manter atualizado o cadastro dos filiados;
XVI - remeter ao Juízo Eleitoral, no prazo legal, a relação completa 

dos seus filiados.
Art. 62. As Comissões Executivas Municipais se instalam com qualquer número 
e as deliberações se dão com a presença da maioria absoluta de seus membros. 

SEÇÃO IV
Dos Membros das Comissões Executivas

Art. 63. Compete aos Presidentes das Comissões Executivas Nacional, 
Estaduais e Municipais:

I - representar o Partido, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 
no grau de sua jurisdição;

II - convocar e presidir as Convenções, as reuniões dos Diretórios, das 
Comissões Executivas e, quando for o caso, dos demais órgãos do Partido;

III - autorizar a receita e a despesa;
IV - delegar competência e atribuições a outros membros da Co-

missão Executiva;
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V - exigir dos demais membros e dos filiados o exato cumprimento 
dos seus deveres públicos, políticos e partidários;

VI - convocar, no caso de vacância, ausência, licença ou impedimento 
os suplentes na ordem de sua colocação na composição do órgão partidário;

VII - dirigir o Partido de acordo com as normas estatutárias e com 
as decisões dos seus órgãos deliberativos;

VIII - baixar Resoluções e outros atos normativos ou executivos do 
Partido no âmbito da jurisdição da sua competência;

XIX - prover e desprover os cargos dos serviços partidários.
§ 1º Compete ainda ao Presidente da Comissão Executiva Nacional 

praticar todos os atos de competência da Comissão Executiva Nacional 
previstos neste Estatuto ad referendum desta, submetendo-os ao órgão na 
sua primeira reunião subsequente.

§ 2º O Presidente da Comissão Executiva designará o Vice-Presidente 
que o substituirá nos casos de ausência, licença ou impedimento.

§ 3º Nos casos de vacância, ausência, licença ou impedimento de 
qualquer membro da Comissão Executiva, o Presidente poderá indicar 
um dos membros da Comissão Executiva para responder pelo cargo.
Art. 64. Compete aos Vice-Presidentes:

I - substituir, quando indicado, o Presidente, nos casos de ausên-
cia, licença ou impedimento;

II - colaborar com o Presidente na solução dos assuntos de ordem 
política e administrativa;

III - exercer as atribuições que lhes sejam conferidas pelo Presidente.
Art. 65. Compete ao Secretário-Geral:

I - substituir o Presidente na ausência dos Vice-Presidentes;
II - coordenar as atividades dos demais Secretários e dos órgãos do 

Partido, assegurando o cumprimento das decisões da Comissão Executiva;
III - admitir e dispensar pessoal administrativo;
IV - organizar as Convenções e reuniões do Partido;
V - elaborar, divulgar e distribuir as atividades e o noticiário refe-

rente ao Partido;
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VI - redigir as atas das reuniões do Partido;
VII - publicar os atos oficiais do Partido;
VIII - orientar os órgãos de propaganda e informação do Partido, elabo-

rando os planos de publicidade a serem aprovados pelas Comissões Executivas;
XIX - organizar a biblioteca do Partido;
X - promover e supervisionar os trabalhos de filiação Partidária, con-

trolar e manter atualizados os registros cadastrais das filiações partidárias;
XI - organizar o trabalho de arregimentação partidária, mantendo 

atualizado o cadastro geral do Partido.
Art. 66. Compete ao Primeiro, Segundo e Terceiro Secretários auxiliar o 
Secretário-Geral, e substituí-lo na ordem estabelecida, quando outro não 
for indicado.
Art. 67. Compete ao Tesoureiro-Geral:

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o dinheiro, os valores 
e os bens do Partido;

II - efetuar pagamentos, depósitos e recebimentos;
III - responsabilizar-se pela movimentação financeira e bancária 

do Partido;
IV - assinar, conjuntamente com o Presidente, ou outro membro da 

Comissão Executiva por ele designado, cheques, títulos ou outros docu-
mentos que impliquem responsabilidade financeira e contábil do Partido;

V - manter, rigorosamente em dia, a escrita contábil e orçamentária 
do Partido, promovendo permanentes ajustes na receita e na despesa;

VI - organizar o Balanço Financeiro anual do Partido nas datas 
próprias e submetê-lo ao Conselho Fiscal e à Justiça Eleitoral;

VII - elaborar a prestação de contas da movimentação financeira 
das Campanhas, para os fins previstos em lei;

IX - supervisionar os Comitês Financeiros da campanha eleitoral, 
zelando pelo fiel cumprimento das disposições estatutárias.
Art. 68. Compete ao Primeiro, Segundo e Terceiro Tesoureiros auxiliar o 
Tesoureiro-Geral, e substituí-lo na ordem estabelecida, quando outro não 
for indicado.
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Art. 69. Compete aos demais membros da Comissão Executiva participar 
das reuniões e das decisões políticas e administrativas do Partido, além de 
desempenhar outras atribuições que lhes forem designadas pelo Presidente.

SEÇÃO V
Das Comissões Provisórias

Art. 70. As Comissões Provisórias têm competência concorrente de 
Diretório e Comissão Executiva.
Art. 71. As Comissões Provisórias são designadas pela Comissão Executiva 
de nível hierárquico imediatamente superior.
Art. 72. O ato que instituir as Comissões Provisórias designará o Presidente 
e o Tesoureiro e terão a seguinte composição:

I - Estaduais: de 11 (onze) a 21 (vinte e um) membros titulares e até 
7 (sete) suplentes; 

II - Municipais: de 7 (sete) a 17 (dezessete) membros titulares e até 
5 (cinco) suplentes.
Art. 73. As Comissões Provisórias têm vigência de 180 (cento e oitenta 
dias). [Alterado pela Resolução 15/2018].
Art. 74. Serão designadas Comissões Provisórias nas hipóteses de 
dissolução ou extinção de Diretório ou no caso de inexistência de 
representação partidária, com o objetivo de constituir o Diretório.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 75. O Conselho Fiscal eleito pela Convenção respectiva será formado por:
I - Nacional: 7 (sete) titulares e 4 (quatro) suplentes;
II - Estadual: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes;
II - Municipal: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes.

Art. 76. Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar e dar parecer sobre a contabilidade do Partido;
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II - fiscalizar a execução do orçamento anual;
III - supervisionar e acompanhar as atividades financeiras do Partido.

Art. 77. O Conselho Fiscal na sua primeira reunião elegerá:
I - 1 (um) Presidente; 
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário.

Art. 78. O Conselho Fiscal prestará contas de suas atividades e apresentará 
relatório à Comissão Executiva.

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 79. O Conselho Consultivo eleito pela Convenção respectiva será 
formado por:

I - Nacional: 33 (trinta e três) titulares e 12 (doze) suplentes;
II - Estadual: 5 (cinco) titulares e 3 (três) suplentes;
II - Municipal: 5 (cinco) titulares e 3 (três) suplentes.

Art. 80. Compete ao Conselho Consultivo:
I - colaborar com a Comissão Executiva respectiva, encaminhan-

do-lhe sugestões e pareceres, estes quando solicitados, sobre problemas 
político-partidários, nacionais, estaduais e municipais;

II - opinar sobre matéria de relevante interesse, quando solicitado;
III - sempre que convocado, participar, por intermédio do Presi-

dente, das reuniões do Diretório ou da Comissão Executiva, sem direito 
a voto.
Art. 81. O Conselho Consultivo na sua primeira reunião elegerá:

I - 1 (um) Presidente; 
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário.
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CAPÍTULO X
DO CONSELHO DE ÉTICA

Art. 82. O Conselho de Ética eleito pela Convenção respectiva será 
formado por:

I - Nacional: 13 (treze) titulares e 6 (seis) suplentes;
II - Estadual: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes;
II - Municipal: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes.

Art. 83. Compete ao Conselho de Ética:
I - zelar pela aplicação e observância do Estatuto, do Programa e 

das normas regulamentares dos órgãos partidários;
II - remeter à Comissão Executiva respectiva os processos em que 

se configurem casos de aplicação de sanção;
III - opinar, nos casos que lhe digam respeito e que lhe tenham sido 

submetidos pela Comissão Executiva respectiva.
Art. 84. O Conselho de Ética na sua primeira reunião elegerá:

I - 1 (um) Presidente; 
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário.

CAPÍTULO XI
DOS MOVIMENTOS

Art. 85. As Comissões Executivas poderão organizar os seguintes órgãos 
de apoio:

a) Movimentos Trabalhistas;
b) Movimentos da Juventude até 35 anos;
c) Movimentos Rurais;
d) Movimentos da Mulher;
e) Movimentos de Servidores Públicos;
f) Movimentos afrodescendentes;
m) outros Movimentos criados pela respectiva Comissão Executiva.
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Art. 86. Os Movimentos são designados pelo Presidente da Comissão 
Executiva e terão a seguinte composição:

I - 1 (um) Presidente;
II - 1 (um) Vice-Presidente;
III - 1 (um) Secretário-Geral; 
IV - 1 (um) 1º Secretário.

Art. 87. As Chapas para as eleições proporcionais contarão, 
preferencialmente, com 1 (um) ou mais candidatos de cada Movimento.

Parágrafo único. A lista de candidatos dos Movimentos deverá ser 
apresentada à Comissão Executiva até 5 (cinco) dias antes da Convenção 
para escolha de candidatos.
Art. 88. Caberá aos Movimentos, por meio de ação partidária, pugnar 
pela realização de seus ideais e objetivos.
Art. 89. Os Movimentos elaborarão os seus planos de ação partidária e 
política e o regimento interno, para aprovação da Comissão Executiva 
Nacional.

CAPÍTULO XII
DA DISCIPLINA E DA FIDELIDADE PARTIDÁRIA

SEÇÃO I
Dos Direitos e Deveres dos Filiados

Art. 90. Aos filiados ao Partido são assegurados os seguintes direitos:
I - disputar, observadas as exigências da Constituição, da lei e des-

te Estatuto, cargo público eletivo e função partidária;
II - formular requerimentos perante os órgãos partidários;
III - pleitear revisão de decisões políticas perante os órgãos partidários;
IV - interpor recursos em defesa de seus interesses políticos peran-

te a Justiça;
V - representar à autoridade partidária contra os que violarem o 

Estatuto, o Programa e as normas regulamentares dos órgãos partidários. 
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Art. 91. São deveres do filiado ao Partido:
I - defender o regime democrático definido na Constituição e esfor-

çar-se para seu aperfeiçoamento;
II - defender o Partido e difundir o seu Programa;
III - votar e participar da campanha dos candidatos indicados pe-

las Convenções e acatar as demais decisões do Partido;
IV - contribuir para o fortalecimento do Partido;
V - pagar a contribuição financeira estabelecida;
VI - renunciar aos mandatos eletivos, imediatamente ao seu desli-

gamento do Partido;
VII - submeter-se às decisões do Partido.

Art. 92. Os filiados, especialmente os membros de órgãos partidários, 
mediante a apuração em processo regular em que lhes sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ficarão sujeitos às sanções disciplinares 
quando restar provado que são responsáveis por:

I - infração de dispositivos do Estatuto, do Programa e das normas 
regulamentares dos órgãos partidários ou desobediência à orientação po-
lítica fixada pelo órgão competente;

II - desobediência às deliberações e às diretrizes regularmente to-
madas em questões de interesse do Partido, inclusive pela Bancada a que 
pertencer o Senador da República, o Deputado Federal, o Deputado Esta-
dual ou Distrital ou o Vereador;

III - atentado contra a normalidade das eleições;
IV - improbidade no exercício de cargos ou funções públicas, de 

mandato parlamentar ou de órgão partidário;
V - atividade política contrária ao Estado de Direito, ao Regime 

Democrático e aos interesses partidários;
VI - falta de exação no cumprimento dos deveres atinentes às fun-

ções públicas e partidárias;
VII - infidelidade partidária, nos termos da lei e deste Estatuto;
VIII - fazer Campanha Eleitoral para candidatos ou partido adversários;
IX - desacato às autoridades partidárias ou às ordens superiores.

Art. 93. [Revogado pelo Acórdão TSE de 26.09.2019 - Pet nº 104]
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SEÇÃO II
Das Sanções Disciplinares

Art. 94. Estão sujeitos a sanções disciplinares, na forma da lei e deste Estatuto:
I - os órgãos de direção, de ação e de apoio;
II - os membros do Partido, em geral; 
III - os parlamentares;
IV - os filiados.

Art. 95. Os filiados e os órgãos partidários que violarem o Estatuto, o 
Programa ou as normas regulamentares estarão sujeitos às seguintes 
sanções disciplinares:

I - advertência;
II - suspensão por 3 (três) a 12 (doze) meses;
III - destituição de função em órgão partidário;
IV - expulsão com cancelamento de filiação partidária;
V - dissolução de Diretório.

§ 1º Aplicam-se a advertência e a suspensão às infrações primárias 
de menor gravidade e falta ao dever de disciplina, aos filiados e aos ór-
gãos partidários.

§ 2º Incorre na destituição de função em órgão partidário o filiado 
responsável por improbidade ou má exação no exercício de cargo ou 
função pública ou partidária ou de conduta pessoal reprovável.

§ 3º Ocorre a expulsão, com o consequente cancelamento da 
filiação, nos casos de extrema gravidade, por inobservância aos princípios 
programáticos, infração grave às disposições de lei e do Estatuto e 
descumprimento das deliberações do Partido, bem como o parlamentar 
que se opuser, pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legitimamente esta-
belecidas pelos órgãos partidários.

§ 4º As sanções disciplinares de suspensão e destituição implicam a 
perda de qualquer delegação que o membro do Partido haja recebido, e na 
interdição do exercício político-partidário, bem como, na exclusão do nome 
do filiado em chapas do Partido para disputas eleitorais e partidárias.
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§ 5º Considera-se ato de infidelidade partidária, sujeitando o infrator 
à aplicação sumária da pena de cancelamento do registro da candidatura 
na Justiça Eleitoral e expulsão simultânea do Partido, ao candidato que, 
contrariando as deliberações de Convenção e os interesses partidários, 
fizer campanha eleitoral para candidato ou partido adversários.

§ 6º A dissolução de Diretório será aplicada na forma e nas hipóteses 
dos arts. 99 e seguintes.
Art. 96. A representação para a aplicação de sanção disciplinar deverá ser 
formulada perante a Comissão Executiva respectiva por qualquer filiado 
na plenitude dos seus direitos, e deverá ser fundamentada e instruída com 
prova material ou testemunhal, indicando os fatos e as circunstâncias que 
deram causa à representação.

Parágrafo único. Será competente para receber a arguição: [Altera-
do pela CN de 25/04/2019]

I - o Diretório a que estiver filiado o arguido; [Alterado pela CN 
de 25/04/2019]

II - o Diretório Estadual, se o arguido for um de seus membros, 
Deputado Estadual, Secretário de Estado, Prefeito, Vice-Prefeito ou Ve-
reador; [Alterado pela CN de 25/04/2019]

III - o Diretório Nacional, se o arguido for um de seus membros, 
Senador, Deputado Federal, Governador de Estado, Ministro de Esta-
do, Presidente ou Vice-Presidente da República. [Alterado pela CN de 
25/04/2019]
Art. 97. As sanções disciplinares serão aplicadas pelas Comissões 
Executivas.

§ 1º O Presidente da Comissão Executiva ordenará a citação do re-
presentado, pessoalmente ou pelo representante do órgão, por escrito, 
por via postal, ou por qualquer meio que comprove ciência inequívoca, 
para o representado apresentar defesa escrita no prazo de 8 (oito) dias.

§ 2º Após 3 (três) tentativas infrutíferas de citação do representado, 
comprovadas por 2 (duas) testemunhas, o Presidente da Comissão Execu-
tiva ordenará a citação do representado por Edital, publicado no Diário 
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Oficial do Estado ou da União, conforme o caso, com prazo de 20 (vinte) 
dias, para o representado apresentar defesa escrita no prazo de 8 (oito) dias.

§ 3º Os filiados poderão promover sua própria defesa ou fazer-se 
representar por procurador habilitado, e os órgãos do Partido poderão ser 
representados por um dos seus membros ou por procurador credenciado.

§ 4º Apresentada ou não a defesa, o Presidente da Comissão 
Executiva encaminhará o processo ao Conselho de Ética para parecer no 
prazo de 8 (oito) dias.

§ 5º Com ou sem parecer o Conselho de Ética devolverá o processo à 
Comissão Executiva, e o Presidente designará Relator que marcará a data 
do julgamento.

§ 6º No julgamento pela Comissão Executiva será obedecido o se-
guinte rito:

a) aberta a sessão, o Presidente informará ao plenário a 
sua finalidade e concederá a palavra ao Relator;

b) feito o relatório, falará o representante da acusação e 
logo em seguida o representante da defesa, ambos por 15 (quinze) minu-
tos cada, sem apartes e sem debate;

c) após os pronunciamentos da acusação e da defesa, o Re-
lator proferirá o seu voto que será submetido à Comissão Executiva por 
votação secreta ou por aclamação, a critério do Presidente.

§ 7º A decisão da Comissão Executiva será registrada em ata e pu-
blicada no Diário Oficial do Estado ou da União, conforme o caso, e co-
municada à Justiça Eleitoral para anotações.
Art. 98. Demonstrados a plausibilidade do direito e o perigo da demora, 
o Presidente da Comissão Executiva poderá aplicar liminarmente as 
sanções disciplinares previstas neste estatuto, para só então submeter o 
julgamento do mérito ao procedimento previsto para o julgamento das 
sanções disciplinares no artigo anterior, no que couber, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
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SEÇÃO III
Da Dissolução de Diretório

Art. 99. O Diretório que violar o Estatuto, o Programa ou as normas 
regulamentares estará sujeito à sanção de dissolução.

§ 1º A representação para a aplicação de sanção de dissolução 
poderá ser formulada por qualquer filiado na plenitude dos seus 
direitos, e deverá ser fundamentada e instruída com prova material ou 
testemunhal, indicando os fatos e as circunstâncias que deram causa à 
representação.

§ 2º O pedido de dissolução de Diretório Estadual deverá ser 
formulado perante à Comissão Executiva Nacional.

§ 3º O pedido de dissolução de Diretório Municipal deverá ser 
formulado perante à Comissão Executiva Estadual.

§ 4º Recebida a representação, será ela submetida ao procedimento 
previsto para o julgamento das sanções disciplinares no art. 97, no que 
couber.

§ 5º Dissolvido o Diretório, será promovido o cancelamento das 
suas anotações perante a Justiça Eleitoral, bem como dos seus demais ór-
gãos de direção, ação e apoio, e designada uma Comissão Provisória, na 
forma deste Estatuto.

§ 6º Estará também sujeito à dissolução o Diretório cuja Convenção 
o tenha eleito em desobediência ao Estatuto, ao Programa ou às normas 
regulamentares.
Art. 100. Demonstrados a plausibilidade do direito e o perigo da demora, 
a Comissão Executiva poderá decretar liminarmente a dissolução do 
Diretório, para só então submeter o julgamento do mérito ao procedimento 
previsto para o julgamento das sanções disciplinares no art. 97, no que 
couber, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. A Comissão Executiva Nacional poderá, ainda, 
decretar liminarmente a dissolução de Diretório, sempre que ficar carac-
terizada situação em que se imponha a urgente tomada de decisão, para 
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preservar os superiores interesses do Partido perante o Estatuto, a lei ou 
a opinião pública, ou de Diretório cujo desempenho político-eleitoral não 
corresponda aos interesses do Partido ou venha a se tornar impeditivo ao 
seu progresso e desenvolvimento, submetendo posteriormente em qual-
quer caso o julgamento do mérito ao procedimento previsto para o julga-
mento das sanções disciplinares no art. 97, no que couber, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
Art. 101. A dissolução do Diretório Nacional ocorrerá em duas hipóteses:

I - pela não realização da Convenção Nacional para renová-lo ou 
não prorrogação do seu mandato;

II - pelo voto da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da Con-
venção Nacional. 

Parágrafo único. Decretada a dissolução do Diretório Nacional, diri-
girá o Partido até a eleição do novo Diretório Nacional uma Comissão Pro-
visória, indicada pelas Bancadas do Partido no Senado Federal e na Câma-
ra dos Deputados, e pelos Presidentes das Comissões Executivas Estaduais, 
com poderes restritos à realização da Convenção Nacional, que se reunirá, 
dentro de 60 (sessenta) dias, para eleger o novo Diretório Nacional.

SEÇÃO IV
Dos Recursos das Sanções Disciplinares

Art. 102. Das sanções disciplinares aplicadas pelas Comissões Executivas 
Nacional, Estaduais ou Municipais, em qualquer caso, caberá recurso para o 
Diretório respectivo, sem efeito suspensivo, no prazo de 3 (três) dias da data 
da sua publicação no Diário Oficial do Estado ou da União, conforme o caso.

§ 1º O Relator da sanção disciplinar decidirá pelo recebimento do 
recurso com seu encaminhamento ao Diretório respectivo ou pela sua re-
jeição quando será arquivado.

§ 2º Recebido o recurso, será ele submetido ao procedimento 
previsto para o julgamento das sanções disciplinares, no que couber, 
perante o Diretório respectivo.



Estatuto 2020	  Progressistas

79

§ 3º Provido o recurso, o filiado ou o órgão punido retornará ao 
estado anterior no prazo no prazo de 3 (três) dias da data do julgamento; 
se improvido será tornada definitiva a sanção aplicada.

§ 4º Das decisões liminares do Presidente da Comissão Executiva, 
caberá recurso para o próprio órgão, aplicando-se este artigo no que couber.

CAPÍTULO XIII
DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR

Art. 103. O Partido funcionará no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, nas Assembleias e na Câmara Legislativas, e nas Câmaras de 
Vereadores por intermédio de suas Bancadas, subordinadas ao Estatuto, 
ao Programa e às normas regulamentares.

§ 1º As Comissões Executivas reunir-se-ão na segunda semana 
de cada sessão legislativa e estabelecerão as diretrizes políticas a serem 
seguidas pelas Bancadas do Partido no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, nas Assembleias e na Câmara Legislativas, e nas Câmaras de 
Vereadores, respectivamente.

§ 2º Por sua própria iniciativa ou a requerimento do líder ou de 
parlamentares que representem 1/3 (um terço) do total dos integrantes da 
Bancada, a Comissão Executiva respectiva reunir-se-á extraordinariamente 
para deliberar e “fechar questão” ou não sobre a posição do Partido re-
lativamente a matéria objeto de apreciação legislativa ou sobre o estabe-
lecimento de novas diretrizes políticas, inclusive sobre a constituição de 
blocos parlamentares, sujeitando-se às sanções previstas neste Estatuto o 
parlamentar que descumprir a diretriz assim estabelecida.

§ 4º A Comissão Executiva respectiva informará à Mesa da Casa 
Legislativa sobre a deliberação de “fechamento de questão” adotada nos 
termos do parágrafo anterior.
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CAPÍTULO XIV
DO LÍDER

Art. 104. O líder do Partido no Senado Federal, na Câmara dos Deputados, 
nas Assembleias e na Câmara Legislativas, e nas Câmaras de Vereadores 
é eleito pela Bancada mediante voto secreto e maioria absoluta. 
Art. 105. Não sendo obtido o quorum de eleição no primeiro escrutínio, 
realizar-se-á um segundo, do qual somente participarão os 2 (dois) primeiros 
colocados no escrutínio anterior, considerado eleito o mais votado.
Art. 106. Além das atribuições conferidas pelos regimentos das Casas 
Legislativas, compete ao líder expressar as posições da Bancada perante 
o órgão partidário correspondente e coordenar sua ação parlamentar no 
sentido da defesa e implementação das diretrizes do Partido, mediante 
reuniões periódicas e debates internos com os integrantes da Bancada.
Art. 107. Os líderes do Partido no Senado Federal, na Câmara dos 
Deputados, nas Assembleias e na Câmara Legislativas, e nas Câmaras 
de Vereadores são membros natos das respectivas Comissões Executivas 
como representantes de suas Bancadas, com direito a voz e voto.

CAPÍTULO XV
DO PATRIMÔNIO, DAS FINANÇAS,  

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SEÇÃO I
Do Patrimônio e das Finanças

Art. 108. O Patrimônio do Partido será constituído pelos bens móveis e imóveis 
de sua propriedade, pelas contribuições obrigatórias de seus membros, pelos 
donativos que lhe forem feitos e pelos recursos do Fundo Partidário.
Art. 109. Todo recurso financeiro recebido pelo Partido será contabilizado 
para prestação de contas à Justiça Eleitoral nos termos da lei e deste 
Estatuto.
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Art. 110. [Revogado pela Resolução 15/2018].
Art. 111. [Revogado pela Resolução 15/2018].

Parágrafo único. Os demais filiados ao Partido pagarão anuidade 
para a Comissão Executiva Municipal, cujo valor mínimo será fixado pela 
própria Comissão Executiva Municipal.
Art. 112. As Comissões Executivas anistiarão os filiados que, por extrema e 
reconhecida dificuldade financeira, estejam em débito, podendo, também, 
dispensar o pagamento dos que estiverem desempregados.
Art. 113. As Comissões Executivas poderão estabelecer critérios relativamente 
à fixação do valor de contribuições, auxílios ou donativos, levando em conta 
as peculiaridades da jurisdição em que atua, nos limites da lei.
Art. 114. É vedado ao Partido receber, direta ou indiretamente, contribuição 
financeira ou auxílio de qualquer fonte de recursos vedada em lei.

SEÇÃO II
Do Orçamento e da Contabilidade

Art. 115. As Comissões Executivas deverão manter escrituração contábil, 
de forma a permitir o conhecimento da origem de suas receitas e a 
destinação de suas despesas.

§ 1° As doações de recursos financeiros somente poderão ser 
efetuadas na conta do Partido por meio de:

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;
II - depósitos em espécie devidamente identificados;
III - mecanismo disponível em sítio do Partido na internet que per-

mita inclusive o uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos 
seguintes requisitos:

a) identificação do doador;
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doa-

ção realizada.
§ 2º É vedado ao Partido receber, direta ou indiretamente, sob 

qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou 
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estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer 
espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiros;
II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, 

ressalvadas as dotações referidas no art. 38 da Lei nº 9.096/95 e as 
proveniente do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC);

III - entidade de classe ou sindical;
IV - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de 

livre nomeação e exoneração, ou cargo ou emprego público temporário, 
ressalvados os filiados ao Partido.

§ 3º Constituem recursos de origem não identificada aqueles em que 
o nome ou a razão social, conforme o caso, ou a inscrição no CPF ou CNPJ 
do doador ou contribuinte não tenham sido informados, e, se informados, 
sejam inválidos, inexistentes, nulos, cancelados ou, por qualquer outra 
razão, não sejam identificados.

§ 4° Os recursos oriundos de fonte vedada e de origem não 
identificada, eventualmente, recebidos pelo Partido não serão utilizados, 
devendo o órgão partidário recolher ao Tesouro Nacional, por meio de 
Guia de Recolhimento da União (GRU), até o último dia útil do mês 
subsequente à efetivação do crédito em qualquer das contas bancárias do 
Partido, sendo vedada sua devolução ao doador originário.

§ 5° Os Diretórios que descumprirem os procedimentos contábeis 
e financeiros previstos neste Estatuto ou na legislação em vigor terão 
o repasse do Fundo Partidário suspenso preventivamente até que a 
irregularidade seja sanada.
Art. 116. As Comissões Executivas prestarão contas anualmente à Justiça 
Eleitoral nos prazos e em conformidade com a legislação em vigor.
Art. 117. Cabe à Comissão Executiva Nacional expedir instruções e 
orientações sobre os procedimentos financeiros e contábeis que devem 
ser aplicados internamente, bem como referentes à prestação de contas 
junto a Justiça Eleitoral.

§ 1° O Partido poderá receber doações de pessoas físicas de acordo 
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com os critérios estabelecidos em lei e em conformidade com as determi-
nações da Comissão Executiva Nacional.

§ 2º O candidato poderá usar recursos próprios em sua campanha 
até o limite de gastos estabelecido em lei para o cargo ao qual concorre.

SEÇÃO III
Do Fundo Partidário

Art. 118. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo 
Partidário serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo 
Poder Público Federal, pelo Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, 
no banco escolhido pelo Partido.
Art. 119. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:

I - na manutenção das sedes e serviços do Partido, permitido o pagamen-
to de pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites:

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão Nacional;
b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão Estadual e Municipal;

II - na propaganda doutrinária e política;
III - no alistamento e campanhas eleitorais;
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa 

e de doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, 
20% (vinte) por cento do total recebido;

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão 
da participação política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria 
da mulher do Partido ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou funda-
ção de pesquisa e de doutrinação e educação política de que trata o inciso 
IV, conforme percentual que será fixado pela Comissão Executiva Nacio-
nal, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total;

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres de-
vidos a organismos partidários internacionais que se destinem ao apoio 
à pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos quais seja o Partido 
regularmente filiado;
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VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo res-
taurantes e lanchonetes.

§ 1° Na prestação de contas devem ser discriminadas as despesas 
realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o controle 
da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto neste artigo.

§ 2º No exercício financeiro em que o instituto ou fundação de pes-
quisa e de doutrinação e educação política não despender a totalidade 
dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra deverá ser re-
vertida para outras atividades partidárias previstas no caput deste artigo, 
observando-se que: [Alterado pela CN de 25/04/2019]

a) as sobras deverão ser apuradas até o fim do exercício 
financeiro e deverão ser integralmente transferidas para a conta bancária 
do Partido destinada à movimentação dos recursos do Fundo Partidário, 
no mês de janeiro do exercício seguinte;

b) o valor das sobras transferidas não será computado 
para efeito do cálculo previsto no inciso IV deste artigo;

c) o valor das sobras transferidas será computado para 
efeito do cálculo previsto no inciso V deste artigo.
Art. 120. Os recursos do Fundo Partidário serão regidos pela Comissão 
Executiva Nacional e repassados dentro dos seguintes critérios:

I - 20% (vinte por cento) ao Instituto Milton Campos; [Alterado 
pela CN de 25/04/2019]

II - 5% (cinco por cento) às Mulheres Progressistas;
III - 40% (quarenta por cento) ao Diretório Nacional;
IV - 35% (trinta e cinco por cento) aos Diretórios Estaduais.

Art. 121. A Comissão Executiva Nacional disporá sobre os critérios 
de distribuição do Fundo Partidário para os Diretórios Estaduais, e as 
Comissões Executivas Estaduais para os Diretórios Municipais.
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CAPÍTULO XVI
DAS CAMPANHAS ELEITORAIS

Art. 122. Em ano eleitoral, as Comissões Executivas deverão adequar-
se às regras da legislação eleitoral em vigor, providenciando os meios 
necessários para o seu fiel cumprimento. 
Art. 123. Constitui obrigação das Comissões Executivas ao final de cada 
campanha eleitoral, manter, mediante demonstrativo, controle das sobras 
de campanha para fins de prestação de contas. 
Art. 124. Ocorrendo sobra de campanha, em qualquer montante, essa deverá 
ser declarada na prestação de contas da instância partidária correspondente. 
Art. 125. As sobras de campanhas eleitorais, em recursos financeiros 
ou estimáveis em dinheiro que não decorram do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC), devem ser contabilizadas como 
receita do exercício em que ocorrer a sua apuração e devem constar na 
prestação de contas anual do exercício subsequente ao seu recolhimento. 
Art. 126. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros que 
não decorram do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), esta 
deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, 
transferida à respectiva Comissão Executiva Nacional, Estadual ou Municipal.
Art. 127. As sobras de recursos financeiros de campanha que não decorram 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) serão utilizadas 
pelo Partido, devendo tais valores ser declarados nas prestações de contas 
perante a Justiça Eleitoral, com a identificação dos candidatos. 
Art. 128. As sobras de campanha decorrentes do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC) que não forem utilizados nas campanhas 
eleitorais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, no 
momento da apresentação da respectiva prestação de contas.
Art. 129. O Diretório Nacional não poderá ser responsabilizado nem 
penalizado pelo descumprimento do disposto nos artigos precedentes 
por parte das Comissões Executivas Estaduais e Municipais.
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CAPÍTULO XVII
DAS COLIGAÇÕES 

Art. 130. É permitida a formação de coligações para as eleições majoritárias 
e proporcionais.

Parágrafo único. É vedada a celebração de coligações para as elei-
ções proporcionais a partir das eleições de 2020. 
Art. 131. Os critérios de escolha e o regime das coligações serão definidos 
pela Comissão Executiva Nacional, mediante Resolução, publicando-os 
no Diário Oficial da União até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 
nacional, estadual, distrital ou municipal, nos termos do § 1º do art. 17 da 
Constituição Federal, e art. 7º, § 1º da Lei nº 9.504/97. 

§ 1º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na 
deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas 
pela Comissão Executiva Nacional, poderá a Comissão Executiva Nacional 
anular a deliberação e os atos decorrentes da convenção partidária de 
nível inferior. 

§ 2º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 
partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas 
à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o 
registro de candidatos. 

§ 3º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos 
candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral 
nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, observado o disposto no art. 13 
da Lei nº 9.504/97. 

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 132. Os membros do Partido não responderão subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas em nome da agremiação partidária.
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Art. 133. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes 
partidários decorrente da desaprovação das contas partidárias e de 
atos ilícitos atribuídos ao Partido somente ocorrerá se verificada 
irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa que 
importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do Partido.
Art. 134. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 
exclusivamente ao órgão partidário Municipal, Estadual ou Nacional que 
tiver dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, 
a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de 
outros órgãos de direção partidária.
Art. 135. O órgão Nacional do Partido político, quando responsável, 
somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial 
judiciária da sua sede em Brasília-DF, inclusive nas ações de natureza 
cível ou trabalhista.
Art. 136. São impenhoráveis os recursos públicos do Fundo Partidário 
recebidos pelo Partido, nos termos da lei.
Art. 137. Despesas realizadas por órgãos partidários Municipais ou 
Estaduais ou por candidatos nas respectivas circunscrições devem ser 
assumidas e pagas exclusivamente pela esfera partidária correspondente, 
salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária. 

§ 1º O Diretório Nacional não sofrerá a suspensão das cotas do 
Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como consequência de 
atos praticados por órgãos Estaduais ou Municipais.

§ 2º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser 
cobradas dos órgãos superiores do Partidos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada.
Art. 138. Todos os órgãos partidários extintos ou alterados pelas 
disposições deste Estatuto permanecem hígidos até a extinção dos seus 
mandatos.
Art. 139. Aplicam-se as normas estatutárias de direito material vigentes 
à época do fato, e as normas estatutárias de direito processual aplicam-se 
imediatamente a partir da data da aprovação deste Estatuto.
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Art. 140. Contam-se os prazos previstos neste Estatuto em dias corridos 
excluindo o dia do início e incluindo o do vencimento. Os prazos somente 
iniciam e vencem em dias úteis nacionais.
Art. 141. [Revogado pela Resolução 15/2018].
Art. 142. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva 
Nacional, que baixará Resoluções com força administrativa e estatutária, 
vigorando a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 143. Estas alterações estatutárias entram em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herman Barbosa
Delegado Nacional

OAB-DF 10001

Lise Reis
Delegada Nacional

OAB-DF 25998

Senador CIRO NOGUEIRA
Presidente
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